
5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza da auditoria: Manifestação de Denúncia
Nº do protocolo: TCE/011166/2019

2 INTRODUÇÃO

O protocolo nº TCE/011166/2019, oriundo da Ouvidoria deste Tribunal de Contas do
Estado da Bahia (TCE/BA), foi encaminhado a esta Gerência, conforme despacho
da 5ª CCE (Ref.2345403-1), para análise e instrução.

Tomando por base o conteúdo manifestado que trata de servidor que supostamente
exerce duplo vínculo, impactando no que tange à carga horária superior a 60 horas
ou cujos horários de trabalho são incompatíveis entre si  ou que não cumprem a
carga horária de trabalho,  foi realizada consulta através do  Sistema Mirante e  da
Relação  Anual  de  Informações  Sociais  (RAIS) para  constatação  dos  fatos
apontados.

3 PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA UTILIZADOS

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes: 

• Análise da Manifestação;

• Exame de relatórios obtidos através do Sistema Mirante;

• Exame de relatório obtido através da Relação Anual  de Informações Sociais
(RAIS);

• Pesquisa jurisprudencial e da legislação correlata.

4 OBJETO DA MANIFESTAÇÃO

A  Ouvidoria  desta  Corte  de  Contas  recebeu  exposição  escrita de  suposta
irregularidade  de servidor estadual que exerce duplo vínculo,  impactando no que
tange  à  carga  horária  superior  a  60  horas  ou  cujos  horários  de  trabalho  são
incompatíveis entre si ou que não cumpre a carga horária de trabalho. O conteúdo
da referida manifestação encontra-se disposto a seguir:

VENHO  ATÉ  ESSA  ESTIMADA  INSTITUIÇÃO  PARA  DENUNCIAR  O
PROFESSOR  JÚLIO  CÉSAR  DE  ALBUQUERQUE  ALVES.  O  MESMO
DESEMPENHA AS FUNÇÕES DE REGENTE NO MUNICÍPIO DE SANTO
AMARO  E  NO  GOVERNO  DO  ESTADO  NO  CENTRO  EDUCACIONAL
TEODORO  SAMPAIO  COM  REGIME  DE  40  HORAS  SEMANAIS  NAS
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DUAS INSTITUIÇÕES. OS ALUNOS ESTÃO PREJUDICADOS POR QUE
O  PROFESSOR  AQUI  CITADO  TEM  FALTADO  NAS  DUAS  ESCOLAS
FREQUENTEMENTE POR CONTA DE NÃO PODER CUMPRIR A CARGA
HORÁRIA,  COMO  PODE-SE ESTAR EM DOIS  LUGARES AO  MESMO
TEMPO? PEÇO AQUI UMA INVESTIGAÇÃO. O PROFESSOR DE NOME
JÚLIO CÉSAR DE ALBUQUERQUE ALVES DE CADASTRO LOTADO NA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE NÚMERO 11.398.321-8. FICA AQUI A
INDIGNAÇÃO E O PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO. 

5 PROCEDIMENTOS E ANÁLISE DOS FATOS

A Auditoria iniciou seus trabalhos realizando consulta ao Sistema Mirante,  onde foi
extraído o relatório "Acumulação de cargos envolvendo vínculos públicos no Estado
da Bahia e municípios baianos", cuja base é do exercício de 2019 (Anexo 01).

Também  foi  feita  análise  de  relatório  obtido  através  das Relações  Anuais de
Informações Sociais (RAIS), cuja base é o execício de 2018, vez que ainda não foi
liberada a de 2019 (Anexo 02).

Do exame dos mencionados relatórios, foi  constatado  que  o  servidor  Júlio Cezar
Albuquerque Alves exerce carga horária de 180 horas mensais no Estado da Bahia e
de 20 horas semanais na Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 

Em regra é proibida a acumulação de cargos públicos, conforme o artigo 37, XVI, da
Constituição  Federal,  o  qual autoriza  a  acumulação  apenas  excepcionalmente,
quando  houver  compatibilidade  de  horários  e  desde  que  respeitado  o  teto
remuneratório, nas hipóteses constitucionalmente previstas:

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e, também, ao seguinte: 

[...]

XVI  –  é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações
mantidas pelo Poder Público;

[...]
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Ainda a esse respeito, de acordo com o Estatuto do Servidor do Estado Bahia, em
seu artigo 177, § 2º,  a compatibilidade de horários se refere à conciliação entre os
horários de trabalho de cada vínculo, considerando inclusive o tempo indispensável
à locomoção, refeições e repouso.

Desse modo, quanto  à incompatibilidade de horários  e  ao cumprimento da carga
horária, faz-se necessária a análise da situação funcional do servidor.

6 CONCLUSÃO

Diante da análise  dos documentos constantes  nos autos  e,  considerando que o
Sistema Mirante fornece a carga horária mensal  do servidor,  não sendo possível
atestar o acúmulo ilegal de sua carga horária, sugerimos ao Exmo. Sr. Conselheiro
Ouvidor  à  notificação da Secretaria  de  Educação do Estado da Bahia  para  que
informe a situação, lotação e carga horária semanal atualizada do citado servidor,
bem como se há o cumprimento efetivo da carga horária de trabalho.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4626, Fax: 3371-6398 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

Ref.2349404-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
W

N
D

G
Z

O
D

U
Y

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10366361/art-8-2-da-lei-6677-94-bahia


5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5C

ANEXO 01 - RELATÓRIO "ACUMULAÇÃO DE CARGOS ENVOLVENDO VÍNCULOS
PÚBLICOS NO ESTADO DA BAHIA E MUNICÍPIOS BAIANOS"
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ANEXO 02 - RELAÇÕES ANUAIS DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (RAIS)
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jose Luis Galvao Pinto Bonfim
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 16/12/2019

Maria Tereza Alencar de Amorim
Gerente de Auditoria - Assinado em 16/12/2019

Martha Mizrach
Líder de Auditoria - Assinado em 16/12/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IWNDGZODUY


